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PoRtARiA Nº 727.2024 – DG/cccLiN, 26 de fevereiro de 2024.
a diretora-geral do departamento de trânsito do estado do Pará – de-
traN/Pa, no uso da competência que lhe confere o artigo 22 da lei 9.503 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o código de trânsito brasileiro.
considerando o teor da Portaria nº011/2020 do detraN/Pa que 
regulamenta o credenciamento de clínicas Médicas e Psicológicas, para 
realização de exames de aptidão física e Mental e avaliação Psicológica 
em candidatos a obtenção de carteira Nacional de Habilitação – cNH, bem 
como as resoluções dos conselhos federais de Medicina e Psicologia.
considerando que o requerimento foi autuado e processado consoante os 
preceitos da Portaria n.011/2020-dg, e que a requerente razão social: 
cliNica MediciNa e Psicologia do trafego atMed ltda beléM/Pa 
, cumpriu com todas as formalidades legais para o seucredenciamento.
r e s o l v e:
i – credeNciar, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a contar 
da data da publicação desta Portaria, a clínica cliNica MediciNa e 
Psicologia do trafego atMed ltda beléM/Pa ,cNPj 51.590.399/0001-
49, localizada na r vinte e oito de setembro, 913, terreo com entrada pela 
esquina trav. rui barbosa sa. bairro: reduto, ceP 66.053.350, belém/
Pa., sob a responsabilidade administrativa de alexandre tuma Martins, 
sob a responsabilidade técnica Médica alexandre tuma Martins e de 
responsabilidade técnica Psicológica de Natercia joana lobato lopes, para 
prestação de serviços de exame de aptidão física e Mental e avaliação 
Psicológica.
ii - À comissão de credenciamento de clínicas/cccliN, para que adotem 
as providências para o pleno cumprimento do Presente ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
renata Mirella freitas guimarães de sousa
diretora-geral / detraN-Pa

Protocolo: 1050653
PoRtARiA Nº 07/2024-cGD/PAD Belém, 13 de março de 2024.
a corregedora chefe do departamento de trânsito do estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNsideraNdo os termos da Portaria n° 1861/2017-dg/cg/detraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
sindicância investigativa ou acusatória e/ou Processo disciplinar;
coNsideraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos da sindicância investigativa nº 2022/176169, apenso 2023/229333, 
que apurou irregularidades em geração de processo de veículo no âmbito 
da ciretraN de Marabá;
coNsideraNdo a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Parecer correicional nº 10/2024-corregedoria geral, que exigem 
instauração de Processo administrativo disciplinar – Pad.
r e s o l v e:
i – iNstaUrar Processo administrativo disciplinar em face do servidor 
f. P. q, matrícula nº 57190743/1 e dos ex-servidores r. P. s, matrícula 
nº 5946856/1, v. j. s. M, matrícula nº 5964112/1, U. s. s., matrícula nº 
5934783/3, com a finalidade de apurar responsabilidades pela prática, em 
tese, das irregularidades constantes nos autos em referência e demais 
fatos conexos.
ii – desigNar os servidores PetroNiUs de jesUs farias da crUz, 
agente de fiscalização de trânsito, matrícula nº 54191564/2, claU-
bers roberto saNtos de Moraes, assistente de trânsito, matrícula 
nº 57190751 e sHirlei KetNira HosaNa MUNiz, auxiliar de trânsito, 
matrícula nº 57175581/1, para sob a presidência do primeiro, apurarem 
esses fatos, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 208 da lei 
5.810/1994, devendo a comissão observar as disposições contidas no ar-
tigo 204 e seguintes do mesmo dispositivo legal, assegurando ao acusado 
os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
iii – eNcaMiNHar à coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de ges-
tão de Pessoas, para que adotem as providências ao pleno cumprimento 
do presente ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
jUcireNe silva de araújo
corregedora chefe – detraN/Pa
Portaria nº 5174/2022-dg/cgP
PoRtARiA Nº 08/2024-cGD/PAD Belém, 13 de março de 2024.
a corregedora chefe do departamento de trânsito do estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNsideraNdo os termos da Portaria n° 1861/2017-dg/cg/detraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
sindicância investigativa ou acusatória e/ou Processo disciplinar;
coNsideraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos do processo nº 2022/907306, que apurou irregularidades em geração 
de processo de veículo no âmbito da ciretraN de tucuruí;
coNsideraNdo a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Parecer Preliminar nº 16/2023-corregedoria geral, que exigem 
instauração de Processo administrativo disciplinar – Pad.
r e s o l v e:
i – iNstaUrar Processo administrativo disciplinar em face do servidor a. 
P. C. matrícula nº 57175594/1, com a finalidade de apurar responsabili-
dades pela prática, em tese, das irregularidades constantes nos autos em 
referência e demais fatos conexos.
ii – desigNar as servidoras jUliaNa cozara de oliveira MartiNs, as-
sistente de trânsito, matrícula nº 55588874/1, lédia valéria ferreira 
NUNes vitoriNo, auxiliar de trânsito, matrícula nº 57194021/1 e telMa 
alice da crUz Paiva, vistoriadora, matrícula nº 57214880/1, para sob a 
presidência da primeira, apurarem esses fatos, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, conforme o artigo 208 da lei 5.810/1994, devendo a comissão obser-
var as disposições contidas no artigo 204 e seguintes do mesmo dispositivo 

legal, assegurando ao acusado os princípios constitucionais do contraditó-
rio e da ampla defesa.
iii – eNcaMiNHar à coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de ges-
tão de Pessoas, para que adotem as providências ao pleno cumprimento 
do presente ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
jUcireNe silva de araújo
corregedora chefe – detraN/Pa
Portaria nº 5174/2022-dg/cgP

Protocolo: 1050978
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DiÁRiA
.

PoRtARiA nº 914/2024-DAf/cgp, de 06/03/2024
a diretora administrativa e financeira do departamento de trânsito 
do estado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/162460;
r e s o l v e:
aUtorizar o pagamento de quinze e meia (15 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
belém para os Municípios de barcarena – 20/03 à 24/03/2024, abaetetu-
ba – 25/03 à 29/03/2024, rondon do Pará/belém – 30/03 à 04/04/2024, 
para realizar Treinamento a fim de esclarecer dúvidas in loco sobre a cor-
reta utilização de recursos de diária, suprimento de fundos, e salientar a 
importância da qualidade do gasto no setor Público, bem como a correta 
prestação de contas via goverNaNÇa.

nome matricula
ana lúcia bentes Nogueira 4499/1

jamylle Mariana Pantoja bastos 5906700/2
luciana Moraes cordeiro 54194124/2

Maria lenilda cardoso da gama 5948095/2
valdir de sousa Moura júnior 57189512/1
vera lúcia da silva campos 57192793/1

regiNa barbosa rocHa
diretora administrativa e financeira
PoRtARiA nº 979/2024-DAf/cgp, de 11/03/2024
a diretora administrativa e financeira do departamento de trânsito 
do estado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/162525;
r e s o l v e:
aUtorizar o pagamento de quatro e meia (04 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para o Município de Medicilândia – 06/03 à 10/03/2024, a fim de 
realizar serviços de manutenção para a mudança de imóvel da ciretran de 
Medicilândia.

nome matricula
iranildo fernandes de oliveira 3261700/1

osvaldo simões carvalho 3266273/1

regiNa barbosa rocHa
diretora administrativa e financeira
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PoRtARiA Nº 0268/2024-cGP/sEAP Belém-PA, 12 de março de 
2024.
 o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stj, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;


